LEI Nº 3.141/93

DENOMINA DE HOSPITAL MUNICIPAL “Dr. DURVAL CAIXETA DE MELO”, O HOSPITAL LOCALIZADO NA AV. MARABA.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica denominado de Hospital Municipal “Dr. Durval Caixeta de Melo”, o Hospital Municipal localizado na Av. Marabá nº 1000, nesta cidade.


Art. 2º Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder o devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de janeiro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

